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EDITAL Nº 1103/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 1070/GR/UFFS/2022 DE 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

AGROECOLOGIA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a homologação das inscrições do EDITAL Nº 

1070/GR/UFFS/2022, que dispõe sobre o Processo Seletivo de candidato a bolsa de Pós-

doutorado, referente ao Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) - Pós-

doutorado Estratégico - Apoio aos Programas de Pós-graduação Emergentes e em Consolidação 

junto ao Programa de Pós-graduação em Agroecologia e Desenvolvimento Rural Sustentável. 

 

1 DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
Número de Inscritos Número da inscrição Candidato 

01 01 Camila Traesel Schreiner 

02 02 Rodrigo Ozelame da Silva 

1.1 Não houve inscrições indeferidas. 

 

2 DOS RECURSOS 
2.1 O candidato poderá interpor recurso do resultado de cada uma das etapas do processo 

seletivo, de acordo com o item 7 do EDITAL Nº 1070/GR/UFFS/2022, em 1 (um) dia útil após 

sua publicação no sítio da UFFS. 

2.2 Os recursos deverão ser enviados ao e-mail: ps.ppgadr@uffs.edu.br e deverá conter o nome 

completo do candidato, a exposição de motivos e a fundamentação para o pedido de recurso. 

2.3 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 

2.4 A Comissão de Seleção é a única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberá recurso ao resultado dos recursos. 

2.5 O parecer será disponibilizado via e-mail pela Comissão do Processo Seletivo. 

 

3 DA DATA PARA PRÓXIMAS ETAPAS 
3.1 Demais etapas seguem o cronograma, conforme item 6 do EDITAL Nº 

1070/GR/UFFS/2022. 
 

Chapecó-SC, 18 de novembro de 2022. 
 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Vice-Reitor 
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